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Emitido em: 30/04/2014 19:56

 

Protocolo nº 101998/14

 

Dados do Responsável:

Tipo de Processo: Prestação de Contas de Gestão

Município:  BANABUIU

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Banabuiu

Exercício: 2013

Unidades Orçamentárias:

Secretaria de Agric.Rec.Hid.Meio Ambient

 

Ordenador de Despesa

Nome completo: JOAQUIM RODRIGUES LEMOS

CPF: 391.348.493-00

Endereço para correspondência: SITIO POMBAS - BARRA DO SITIA - BANABUIU (CE) - CEP 63.960-000

Tel. Fixo:

Tel. Celular: (88) 3426-1196

Email: conasp@conasp.com.br

Email alternativo:

 

 

Dados da Gestão:

Contador/Empresa Responsável

Razão Social: CONASP - CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO SS LTDA					

CRC-CE: 304

CNPJ: 72.376.304/0001-69

Endereço para correspondência: R. Marcondes Pereira, 540 - Dionísio Torres, Fortaleza - Ceará, 60130-060					

Tel. Fixo: (85) 3257-4030

Tel. Celular: (85) 9955-9667

Email: conasp@conasp.com.br

Email alternativo: juridico@conasp.com.br

 

Valor da despesa orçada e empenhada: R$ 604.908,69

Valor da despesa liquidada: R$ 596.646,69

Valor da despesa pago: R$ 566.054,32

 

Documentos anexados (total arquivos: 12):

INCISO - 01 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso I, I.N. 03-2013

INCISO - 02 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso II, I.N. 03-2013

INCISO - 03 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

INCISO - 04 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso IV, I.N. 03-2013

INCISO - 05 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso V, I.N. 03-2013

INCISO - 06 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso VI, I.N. 03-2013

INCISO - 07 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso VII, I.N. 03-2013

INCISO - 08 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso VIII, I.N. 03-2013

INCISO - 09 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso IX, I.N. 03-2013

INCISO - 10 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

INCISO - 11 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso XI, I.N. 03-2013

INCISO - 12 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso XII, I.N. 03-2013
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DISTRIBUIÇÃO

 

 
PROCESSO/PEÇA PROCESSUAL N°: 10199814

MUNICÍPIO: BANABUIU

NATUREZA: PCS

EXERCÍCIO: 2013

 

 
Em atendimento ao disposto no art. 95, da Resolução n° 08/1998, de 1° de outubro de 1998 - Regimento Interno do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Ceará, esta Secretaria providenciou a distribuição eletrônica do(a) presente processo/peça, tendo

o(a) mesmo(a) sido distribuído(a) nesta data à relatoria do Excelentíssimo senhor Conselheiro Pedro Ângelo Sales Figueiredo.

 

 
Fortaleza, 30 de Abril de 2014
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GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO ÂNGELO 
 

BANABUIÚ-PCS-101998-14-DIRFI-eletrônico                                                                                                                                VB 

Processo nº 101998/14 
Prefeitura Municipal de Banabuiú. 
Prestação de Contas de Gestão – Exercício de 2013. 
Responsável – Joaquim Rodrigues Lemos. 
Relator – Cons. Pedro Ângelo. 
    
 

DESPACHO 
 
 

1. Trata-se da Prestação de Contas de Gestão da Prefeitura Municipal de 
Banabuiú, de responsabilidade do Sr. Joaquim Rodrigues Lemos. 
 
2. À DIRFI para emitir informação técnica inicial. 
 

Fortaleza, 09 de junho de 2014. 
 
  

Cons. Pedro Ângelo 
-Relator- 
 
 

    Victor Borges Pinho 
       (por delegação) 
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PROCESSO N° 10199814 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ 
RESPONSÁVEL: JOAQUIM RODRIGUES LEMOS – SECRETÁRIO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013 (PERIODO 01/07 a 31/12/2013) 
RELATOR: CONSELHEIRO PEDRO ÂNGELO SALES FIGUEIREDO 
INFORMAÇÃO INICIAL Nº 4781/2016 
 

Informação Inicial da 9ª Inspetoria da Diretoria de 
Fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios. 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará – TCM-CE, 

Conselheiro Francisco Aguiar, no uso de suas competências constitucionais e legais, com 
aderência aos princípios constitucionais da legalidade, legitimidade, economicidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência da gestão pública municipal, e com fulcro 
nas diretrizes estabelecidas no Plano Anual de Fiscalização 2013, determinou a realização de 
fiscalização Orçamentária, Contábil, Financeira e Patrimonial na Prestação de Contas de Gestão – 
PCS da Prefeitura Municipal/Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, 
alusiva ao exercício financeiro de 2013. 

 
2. METODOLOGIA 
 

A fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios integrante do Manual de Controle 
Externo do TCM-CE adota o modelo de Auditoria de regularidade/conformidade, com ênfase 
nos aspectos inerentes às ações de planejamento, da execução e do controle externo, consoante 
às Normas de Auditoria da International Organization of Supreme Audit Institutions (INTOSAI) e as 
melhores práticas dos Tribunais de Contas do Brasil e das Cortes Internacionais de Auditoria do 
Setor Público. 

 
Os procedimentos de controle externo adotados pelo TCM-CE encontram-se 

enraizados no ordenamento jurídico brasileiro, em especial na Constituição Federal de 1988, na 
Constituição Estadual de 1989, na Lei n° 4.320/64 – Normas Gerais de Direito Financeiro, na 
Lei Complementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei n° 8.666/93 - Licitações e 
Contratos da Administração Pública, na Lei n° 12.160/93 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Ceará, Resoluções e Instruções Normativas desta Corte de Contas. 

 
É imperativo ressaltar que a gestão de recursos e as atividades desenvolvidas pelos 

Jurisdicionados apresentam potenciais riscos que estão evidentes ou os circundam e que devem 
ser controlados e avaliados através do controle externo, conforme o grau de complexidade 
envolvido, quanto aos aspectos relacionados à materialidade, relevância e criticidade dos eventos. 

 
3. DA INSTITUIÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

 
3.1 DA INSTITUIÇÃO DA UNIDADE GESTORA 
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A Unidade Gestora em análise foi organizada através da Lei nº 359 de 30 de dezembro 
de 2005, que dispõe sobre a revisão da organização Administrativa do município padroniza a 
Nomenclatura dos cargos e dá outras providências. 

 
Examinando os presentes autos, em confronto com o banco de dados do SIM, foi 

possível identificar que a Unidade Gestora sob análise é composta das seguintes unidades 
orçamentárias: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

0801    Secretaria de Agric.Rec.Hid.Meio Ambient 
 
3.2 DA ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 
 

Nos termos da presente Prestação de Contas de Gestão – PCS sob análise e em consulta 
ao SIM constatou-se que o Sr. Joaquim Rodrigues Lemos  atuou como Ordenador da Prefeitura 
Municipal/Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Município de 
Banabuiu, exercício financeiro de 2013, conforme quadro abaixo: 

 

ORDENADOR PERÍODO 
PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO  

PORTARIA DE 
EXONERAÇÃO 

FELIPE DE FREITAS 
SALES 

01/01/2013 a 30/06/2013 - - 

JOAQUIM RODRIGUES 
LEMOS 

01/07/2013 a 31/12/2013 246/2013 - 

 
Frisem-se as presentes contas em análise é de responsabilidade do Sr. Joaquim 

Rodrigues Lemos, referente ao período 01/07/2013 a 31/12/2013. 
 

4. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
 

4.1 DO PRAZO PARA REMESSA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
 

CONTAS DE GESTÃO DE 2013 
Processo Nº 10199814 

Data 30/04/2014 
 
A Prestação de Contas da Unidade Gestora supracitada, alusiva ao período em análise, 

foi enviada a este Tribunal de Contas dentro do prazo estabelecido no inciso I do art. 3º da 
Instrução Normativa nº 03/2013, deste Tribunal.  
 
4.2 DAS PEÇAS INTEGRANTES DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

 
O Processo de Prestação de Contas em questão se apresenta devidamente instruído em 

relação às peças definidas no artigo 6º da Instrução Normativa n.º 03/2013 (Adm. Direta) deste 
Tribunal.  

 
Em relação às seguintes peças que não foram enviadas levando-se em conta a 

centralização da administração orçamentária e financeira na Secretaria de Planejamento e Gestão 
Pública, conforme a Lei da estrutura administrativa do Município de Banabuiu, sob n.º 359 de 30 
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de dezembro de 2005, Art. 11, XII, a análise dos dados relacionados ao assunto deve ser 
procedida no Relatório sobre as Contas de Gestão da referida Unidade, onde serão tratados tais 
itens desta PCS. 

 
Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstração das variações patrimoniais, demonstração dos fluxos 
de caixa, demonstração das mutações do patrimônio líquido, todos com suas respectivas notas explicativas, além dos 
Anexos I,II,VI,VII,VIII,IX,X,XI,XVI e XVII da Lei nº 4.320/64, de forma que as demonstrações contábeis devem 
conter a identificação da entidade do setor público, da autoridade responsável e do contabilista; 
Termo de conferência de caixa e as conciliações bancárias relativas ao primeiro e último dia de gestão (modelo nº 
08); 
Cópias dos extratos bancários completos do primeiro e do último dia de gestão dos responsáveis, relativos a todas as 
contas correntes e de aplicações financeiras da unidade gestora; 

 
5. DO PRAZO PARA REMESSA DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS MENSAIS 

 
É imperativo ressaltar que o atraso e não envio das prestações de contas mensais em 

meio informatizado do SIM, na forma disciplinada no art. 42 da Constituição Estadual, serão 
tratados através de Processos-fim Auxiliar de Provocação, nos termos da Resolução que trata da 
matéria. 

 
6. DAS GESTÕES ADMINISTRATIVA, ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

 
Informamos que conforme a Lei da estrutura administrativa do Município de Banabuiu, 

sob n.º 359 de 30 de dezembro de 2005 Art. 11, XII (Anexo fl.301/305), a centralização da 
administração orçamentária e financeira ocorre na Secretaria de Planejamento e Gestão pública. 

 
Desta forma, a análise dos dados relacionados ao assunto deve ser procedida no 

Relatório sobre as Contas de Gestão da referida Unidade, onde serão tratados os itens: 
 
a) balanços orçamentário, financeiro, patrimonial e demonstração das variações 
patrimoniais;  
b) termo de conferência de caixa e conciliações bancárias e  
c) cópia da primeira e última folha dos extratos das contas bancárias relativas ao período 
de gestão dos responsáveis 

 
7. DAS RECEITAS E DESPESAS EXTRAORÇAMENTÁRIAS 

 
Cumpre ressaltar os ingressos e repasses de natureza extraorçamentária, com as 

movimentações no período sob exame, em vista do não envio dos demonstrativos financeiros 
(conforme os itens 4.2 e 6 desta inicial) serão analisados na PCS da Secretaria de Planejamento e 
Gestão pública, conforme lei de centralização. 

 
8. DAS LICITAÇÕES  
 

Analisando as informações constantes nas prestações de contas mensais em meio 
informatizado do SIM, constatou-se que, a priori, as despesas foram realizadas em conformidade 
ao disposto no art.37, inciso XXI da Constituição Federal e art. 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 
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9. DOS CONTRATOS 
 

Analisando as informações constantes nas prestações de contas mensais em meio 
informatizado do SIM, constatou-se, que as despesas foram realizadas de acordo com o disposto 
no art.62 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
10. DAS DESPESAS COM DIÁRIAS  
 

Após consulta ao banco de dados do SIM, verificou-se que a Secretaria de Agricultura, 
Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Município de Banabuiu não excedeu ao limite permitido 
para o pagamento de diárias no período em análise. 

 
11. DO SALDO FINANCEIRO 
 

O confronto do saldo financeiro para o exercício seguinte não foi realizado tendo em 
vistas o não envio do Balanço Financeiro, do Termo de Conferência de Caixa, extratos e 
conciliações bancárias das contas vinculadas à Unidade Gestora. 

 
Registra-se que será analisado na PCS da Secretaria de Planejamento e Gestão Pública, 

conforme lei de centralização.  
 
12. ANÁLISE DOS BALANÇOS ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO, PATRIMONIAL 
E DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  
 

Em face da ausência dos demonstrativos contábeis, como relatado ao início, a análise das 
peças contábeis não pode ser realizada. 

 
Ressalta-se que serão analisados na PCS da Secretaria de Planejamento e Gestão Pública, 

conforme lei de centralização.  
 
13. CONTROLE INTERNO 
 

No que se refere ao Controle Interno, informamos que, em cumprimento as diretrizes 
estabelecidas no Plano Anual de Fiscalização, não houve Inspeção Ordinária na Prefeitura 
Municipal/Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Município de 
Banabuiu, alusiva exercício financeiro de 2013. 
 
14. DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 

No que se refere às Obras e Serviços de Engenharia, informamos que, em cumprimento 
as diretrizes estabelecidas no Plano Anual de Fiscalização, não houve Inspeção Ordinária na 
Prefeitura Municipal/Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente do 
Município de Banabuiu, alusiva exercício financeiro de 2013. 
 
15. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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O presente Relatório, elaborado com fundamento nas prestações de contas mensais do 

Sistema de Informações Municipais – SIM e na Prestação de Contas de Gestão encaminhada pelo 
Jurisdicionado, consubstancia o posicionamento técnico preliminar, entendendo-se pela 
regularidade das presentes contas. 

 
Neste mister, considerando ser desnecessária a notificação da parte interessada, sugere-

se, com a devida vênia, que o Conselheiro Relator cientifique o Sr. Joaquim Rodrigues Lemos, 
responsável pela Prefeitura Municipal/Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio 
Ambiente do Município de Banabuiu, da decisão que sobrevier.  

 
É a informação. 

 
9ª Inspetoria da Diretoria de Fiscalização – DIRFI, do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará, Fortaleza, 4 de abril de 2016. 
 

Manuel de Araripe Lopes Neto 
Analista de Controle Externo 
Inspeção Governamental 

Revisão Técnica: 
Samuel Leite Castelo 

Analista de Controle Externo 
Inspeção Governamental 
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. 

 

DESPACHO 

 

 

 Remetam-se os autos ao Gabinete do Relator, para conhecimento e adoção das 
providências que julgar necessárias. 
 
 
 
 
 

Fortaleza, 07 de abril de 2016. 
 
 

 
Priscila Lima de Castro 

Assessora Técnica 
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DESPACHO 
 

 
1.  Remetam-se os autos à Procuradoria de Contas para se 
manifestar. 
 
 

Fortaleza, 08 de abril de 2016. 
 

Cons. Pedro Ângelo 
-Relator- 
 
 

     Ingrid Magalhães 
      (por delegação) 
 



 

 

 

 

 

PROCURADORIA DE CONTAS

REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO/PEÇA PROCESSUAL N°: 101998/14

MUNICÍPIO: BANABUIU

NATUREZA: Prestação de Contas de Gestão

EXERCÍCIO: 2013

Processo/peça processual distribuído(a) e encaminhado(a)
ao(a) Procurador(a): Júlio César Rola Saraiva, para exame e
emissão de fase Inicial.

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 08/04/2016
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PROCESSO Nº: 101998/14

REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

Considerando que a Emenda Constitucional  nº 92/2017, publicada no
D.O.E.  de  21/08/2017,  extinguiu  o  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  do
Estado do Ceará, transferindo suas competências e acervo processual a este
Tribunal de Contas do Estado;

Considerando  a  necessidade  de  distribuição  de  todo  o  acervo
processual da extinta Corte de Contas, aplicando-se suas regras regimentais,
em razão do que dispõe o parágrafo único do art.  6º  da sobredita emenda
Constitucional;

Considerando  o  sorteio  eletrônico  realizado  na  sessão  plenária  de
29/08/2017;

Foi providenciada,  de forma automática, a distribuição da relatoria dos
processos  relativos  ao  Município  de  BANABUIU,  exercício  de  2013,  ao
Conselheiro(a) Substituto(a) DAVI FERREIRA GOMES BARRETO que passa a
ser o(a) relator(a) do presente processo.

Registro gerado automaticamente pelo sistema em 15/09/2017.

Tribunal de Contas do Estado do Ceará
www.tce.ce.gov.br

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba | CEP: 60822-325 - Fortaleza-CE
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REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

PROCESSO Nº: 101998/14

MUNICÍPIO: BANABUIU

NATUREZA: PCS

EXERCÍCIO: 2013

Considerando que a Emenda Constitucional nº 92/2017, publicada

no D.O.E. de 21/08/2017, extinguiu o Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Ceará e transferiu suas competências e acervo processual

ao este Tribunal de Contas do Estado, cabe realizar, neste momento, a

redistribuição do presente feito – que se encontra na Procuradoria de

Contas – dentre os Procuradores de Contas que agora oficiam junto à

Corte. 

Providenciada,  de  forma  automática,  a  distribuição  do  presente

processo,  encaminhem-se  ao(a)  Procurador(a)  GLEYDSON  A.  P.

ALEXANDRE, para exame e emissão de parecer.

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 14/11/2017
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